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EMO. 3R. PRESIDENTE DA OBlARA mNIOIPAD DE OAOHOEIRO DE ITAPEÈIIRBI

'  _ r
i  PríOJETO DE LEI

I  Mu.nt.Ku !-KiJi-'Kiu. „ ; 2SÓ/1999 '
:  PROTOCOLO GERAL=s 2B99/Í999

Lt-Ai H PROTOCOLO. . 5 04.
.r" -I. T / /

DISPÕE SÔBRE AUTORIZAÇÃO DE EXPLORAÇÃO

DE PUBLIOIDADS E/OU PROPAGANDAS POR

PARTE DOS PEMI3SI0RÃRI0S DO SERVIÇO

DE TAXI DO MiJITIOÍPIO E DÁ OUTRAS PRO

VIDÊNCIAS.

AHT„ 12 - Eioa autorizado. o pemissio-

nário do serviço de taxi do Município. a explorar publioidadee e/ou

propagandas nos veículos credenciados.

ART. 22 Os penaissionários ficarão 4

sentos de quaisquer taxas, impostos e tarifas, pela utilização de

seus veículos na exploração de publicidades e/ou propagandas;,

ART, 3- - Os materiais de publicidade

e/ou propagandas, jamais poderão ser afixados ou adaptados em lo

cais do veículo em que dificulte a visão do condutor ou das autori

dades de trânsito,

ART, 42 - Esta Lei entrará em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,

JUSTIEIGATIVA

L

Sabemos que a categoria dos taxistaa /
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vem sofrendo muito com as "baixas de passageiros, principalmente em

épocas de verão, dificultando a,os profissionais o sustento de sua^

famílias, assim como à renova,ção da frota, exigida por Lei.

Por isso, com parceria com a iniciativa /

privada, os veículos poderão circul,ar fazendo pu"blicidades e/ou /

propagandas para as Empresas, propiciando-Uies nma alternativa pa

ra recompor suas receitas e garantir condições mínimas aceitáveis'

a seus familiares.

Ress8.1tamo3 ainda, que esta prática já é

comum em inúmeros mtinicípios de oulvos Estados.

Solicitamos aos no"bres colegas o a^poio n^

cessário para aprovação desta matéria,.

Sala, das se soes, 04 de novembro de 1.999

'9 >
Pábio Mendete G-léria

"Vereador - PTB.
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•5.SI0. SR. PRRSCTTülrrE DA OM/OIA IvHJNICIP.AD DB CAGíIOBIRO W. ITaPTORIM

PROJETO DE LEI

IMUnERO PROPRIO. = ; 286/199^
PROTOCOLO BERAL.2 2899/1999

of-=n'^p-"nc " = na/X"! /IPP?

DISPOB SÔDRB ABTOPuIZAgTÍO DE EXPLORAÇÃO

DE PUBLIOIDADS E/OU PROPAGAJTDAS POR

PARTE DOS PERfíISSIONÃRIOS DO SERVIÇO

DE TAn DO írJMGÍPIO E DÁ OUTRAS "PRO-

vidEigias,

ART, 19 - Pioa autorizado o permissio-

nário do serviço de taxi do Município a explorar publioidadee e/ou

propagandas nos veículos credenciados o

ART o 22 - Os permissionários ficarão i

sentos de quaisquer taxas, impostos e tarifas, pela utilização de

seus veículos na exploração de puUlicidades e/ou propagandas;,

ARTo 3- ~ Os materiais de publicidade

e/ou propagandas, jamais poderão ser afixados ou adaptados em lo

cais do veículo em que dificulte a visão do condutor ou das autori-

da,des de trânsito,

ART, 42 - Esta Lei entrará em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,

JU3TIEIG'ATIVA

Sabemos que a categoria dos taxista.s /
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vem sofrendo muito oom as baixas de passageiros, principalmente em

épocas de verão, dific-uLtando aos profissionais o sustento de suas

famílias, a^sim como à renovação da frota, exigida por Lei.

Por isso, com parceria com a iniciativa /

privada, os veículos poderão circular fazendo publicidades e/ou /

propagandas para as. Empresas, propiciando-lbes ■uma alternativa pa~

ra recompor suas receitas e garantir condições mínimas aceitáveis'
a seus familiares.

Ressaltamos ainda, que esta prática já é
comum em inúmeros municípios de outros Estados.

Solicitamos aos nobres colegas o apoio n^

cessário para aprovação desta matéria.

A~Sala das sqssões, 04- de novembro de 1.999

Pábio Mendáé diária

Vereador - PTB.



EEg CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRI
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N°. 286/99

INICIATIVA: Edil Fábio Mendes Glória

À MESA DIRETORA

Senlior Presidente,

A proposição "dispõe sobre autorização de exploração de
publicidade e/ou propagandas por parte dos pennissionários do serviço de táxi
do município e dá outras providências".

A proposição não afronta os preceitos do art. 117 do Regimento
Interno desta Casa de Leis, entretanto, afigura-se inconstitucional, pois versa
sobre matéria de competência exclusiva da União, conforme determina o art.
22 da Constituição Federal;

Art 22. Compete privativamente à União legislar sobre:
XI - trânsito e transporte;

Ademais, a matéria encontra-se regulada pela Lei Federal
9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro), que no parágrafo único do art. 111,
permite o uso da publicidade nos seguintes termos:

Art. 111

Parágrafo único. É proibido o uso de inscrição de caráter publicitário
ou qualquer outra que possa desviar a atenção dos condutores em toda a
extensão do pára-brisa e da traseira dos veículos, salvo se não colocar
em risco a segurança do trânsito.

RUA BARÃQ □□ ITAPEMIRIM, 05 - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110
TEL/PABX: (027] 521-5622 - FAX: [027] 521-13Ü9 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRINT
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Sugerimos a devolução do projeto ao ilustre autor pela Comissão
de Constituição, Justiça e Redação, pelos motivos aqui aduzidos.

É o parecer para decisão de V. Ex^^s.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 10 de novembro de 1999.

loulin Costa

Advogado

RUA BARÃQ DQ ITAPEMIRIM, 05 - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 293GÜ-110

TEL/PABX; (027] 521-5622 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 - inciso XIII e o art. 44 do Regimento
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) seguinte(s) matéria(s).

PROJ.
LEI N" VETO N "

PROJ.
RESOL. N"

PROJ
DECR. LEG N" PRAZO VENCIMENTO

0 (■) T
n n >(

^1:1 1 9 1
/

.90/ fri
'! ' 1' \

^  /

Atenciosamente,

JUAREZ TAVARES MATA
residente

Segue em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).

OBS:

UA BARÃG DO ITAPEMIRIM, OS EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 41 1 - CEP 29300-1 1
EL/PABX; (097] 521-5822 - FAX: [G27] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SAN
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